
Lei Municipal n° 1.238/2005
Autoriza o Executivo Municipal a outorgar permissão de uso especial de bem público e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO  A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - O Poder Executivo Municipal poderá outorgar permissão de uso especial de bens público à empresas privadas ou não, com o intuito de promover programas de incentivo ao desenvolvimento econômico social do município.

Art. 2º - A permissão a que se refere esta lei é ato negocial, unilateral, discricionário e precário, podendo ser gratuita ou remunerada, a critério do Poder Executivo, facultando-se ao beneficiário a utilização individual de determinado bem público nas condições fixadas pela Administração Pública Municipal, com prévia aprovação da Câmara para cada ato negociável.

Art. 3º - Os programas a que alude o artigo 1º desta lei deverão ser implementados pelo Poder Executivo, através de decreto regulamentar, tomando-se por base as seguintes diretrizes básicas:

I. Deverá fixar regras genéricas e impessoais, obedecendo aos princípios da impessoalidade e finalidade, objetivando atrair quaisquer empresas interessadas em aderir ao programa;

II. Quando for o caso, deverá fixar o número mínimo de empregos a serem gerados com a instalação da empresa, que justifiquem o aporte financeiro a ser dispendido pelo município;

III. Estabelecer regras claras e objetivas para a escolha da empresa, ou empresas, a serem beneficiadas com a permissão de uso especial, à semelhança de uma licitação, elegendo critérios objetivos e impessoais, para  proceder ao julgamento;

IV. Fixar prazos máximos e razoáveis para concessão de benefício;

V. Estabelecer critérios para a revogação do benefício em caso de descumprimento das metas traçadas

VI. Atendimento das regras previstas da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 23 de maio de 2005.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito do Município de Lima Duarte

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração

Publicado por afixação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal em 23/05/2005. Prefeitura Municipal de Lima Duarte.

